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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO N ° 01/2017 

 
 

A Prefeitura do Município de Cerquilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, considerando as condições 

previstas neste Edital, seus anexos e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICA  a 

abertura das inscrições ao Processo Seletivo Municipal da Educação, destinado a formação de 

cadastro reserva de interesse público, para contratação, sem estabilidade, de professores em 

caráter temporário e emergencial, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e da Prefeitura 

Municipal de Cerquilho/SP, nos termos da legislação pertinente e vigente, sendo regido pelas 

normas estabelecidas neste Edital, cuja realização ficará sob responsabilidade da Comissão 

Organizadora nomeada pela Portaria nº 6.848 de 04/04/2017 e do Corpo Técnico-Pedagógico da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou 

aditamentos, e será realizado pela Prefeitura Municipal de Cerquilho, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. 
  
1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar todas as publicações referentes a 

este Processo Seletivo. 
 
1.3 Os contratos serão por prazo determinado, vinculados ao regime geral de Previdência Social, 

nos termos do inciso I, do Artigo 9º do Decreto Federal nº 3.048/99. 

 
2. DAS FUNÇÕES, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA, DOS VE NCIMENTOS, DOS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO E DAS ATRIBUIÇÕES DAS FU NÇÕES 
  
2.1 O Processo Seletivo de que trata este Edital, se destina as vagas de cadastro reserva para 

eventuais contratações dos candidatos classificados. 
 
2.2 Os candidatos poderão se inscrever e concorrer para até duas funções, desde que o horário 

de aplicação das provas sejam diferentes. 
 
2.3 A coordenação, organização e aplicação do Processo Seletivo ficarão sob a responsabilidade 

da Comissão Organizadora nomeada pela Portaria nº 6.848 de 04/04/2017. 
 
2.4 São requisitos comuns a todos os cargos: 

2.4.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado, de acordo com o Artigo 12 da Constituição Federal, cujo 

processo tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições. 

2.4.2 Ter a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, na data da contratação. 

2.4.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da Justiça Eleitoral e do serviço militar (se do 

sexo masculino). 

2.4.4 Comprovar ter todos os requisitos exigidos para a função, na data da contratação. 
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2.4.5 Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé 

Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei nº 11.343 de 23/08/06.  

2.5 As funções, a carga horária, os vencimentos, os requisitos para provimento e as atribuições 

das funções constam dos Anexos I, II e III deste Edital. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, pela internet no endereço 

eletrônico www.educacao.cerquilho.sp.gov.br, no período de 17/04/2017 à 19/04/2017. 
 
3.1.1 O valor correspondente à taxa de inscrição, por função, será de R$ 15,00 (quinze reais), e 

deverá ser recolhido na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Cerquilho/SP. 
 
3.1.2 Não serão permitidas inscrições pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 

estabelecido no subitem 3.1 deste Edital. 
 
3.2 Para inscrever-se, o candidato deverá: 
 
3.2.1 Acessar o endereço eletrônico www.educacao.cerquilho.sp.gov.br, durante o período de 

inscrição, descrito no item 3.1 deste Edital. 

3.2.2 Ler atentamente o Edital e seus Anexos na íntegra e certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a contratação na função pretendida. 

3.2.3 Preencher corretamente o Formulário de Inscrição e fazer a opção pelas funções para as 

quais pretende concorrer. 
 
3.2.4 Efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Cerquilho, no período de 17/04/2017 à 20/04/2017. 
 
3.3 O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações 

prestadas no Formulário de Inscrição. 

3.4 O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata, ou ainda, que não atenda todas as 

condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados 

todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado em todas as fases do certame. 
 
3.5 Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos para a função, caso aprovado, pois o valor, uma vez recolhido, não 

será restituído em hipótese alguma. 
 
3.6 A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 

candidato, de todas as condições estabelecidas neste Edital, devendo declarar na ficha de 

inscrição que tem ciência e concorda que, no momento da contratação, deverá entregar todos os 

documentos comprobatórios exigidos para exercer a função. 

3.7 A inscrição em mais de uma função estará sujeita a conciliação de horário e local.  

3.8 É de única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste 

Processo Seletivo que serão publicados nos endereços eletrônicos 

www.educacao.cerquilho.sp.gov.com.br e www.cerquilho.sp.gov.br.  

3.9 O Edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos 

www.educacao.cerquilho.sp.gov.com.br e www.cerquilho.sp.gov.br. 
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3.10 É da competência da Comissão Organizadora o indeferimento das inscrições que não 

atenderem às exigências do presente Edital. 

3.11 Caberá pedido de reconsideração do indeferimento da inscrição, sem efeito suspensivo, 

mediante requerimento devidamente fundamentado e protocolado junto a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura de Cerquilho/SP, situada na Avenida Doutor Vinícius Gagliardi, nº 1.180, no 

Bairro Nossa Senhora de Lourdes – Cerquilho/SP, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da 

publicação do Edital de Deferimento das Inscrições. 

3.12 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo apreciará o recurso e emitirá o seu parecer 

e, havendo deferimento, o outro Edital será publicado nos endereços eletrônicos 

www.educacao.cerquilho.sp.gov.com.br e www.cerquilho.sp.gov.br no dia 28/04/2017. 

 

4. DAS ISENÇÕES 
 
4.1 Haverá isenção da taxa de inscrição para o candidato inscrito e com cadastro atualizado no 

CadÚnico do Governo Federal. Para solicitação, o candidato deverá escolher a opção de isento no 

formulário de inscrição e preencher o número do NIS. 
 
4.1.1 O preenchimento de solicitação de isenção deverá ser realizado no momento da inscrição, 

através do Formulário de Inscrição no período de 17/04/2017 à 19/04/2017. 
 
4.1.2 A relação das isenções deferidas será divulgada nos endereços eletrônicos 

www.educacao.cerquilho.sp.gov.com.br e www.cerquilho.sp.gov.br devendo o candidato verificar 

o deferimento ou não na data de  24/04/2017. 
 
4.1.3 O candidato que tiver a sua solicitação de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDA, 

poderá impetrar recurso contra o indeferimento na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 

Cerquilho/SP, situada na Avenida Doutor Vinícius Gagliardi, nº 1.180, no Bairro Nossa Senhora de 

Lourdes – Cerquilho/SP, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da publicação do Edital de 

Deferimento das Isenções. 
 
4.1.4 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo apreciará o recurso e emitirá o seu parecer 

e, havendo deferimento, a lista de candidatos isentos será republicada nos endereços eletrônicos 

www.educacao.cerquilho.sp.gov.com.br e www.cerquilho.sp.gov.br no  dia 28/04/2017 . 

4.1.5 Caso o candidato tenha seu recurso de isenção indeferido, ele deverá efetuar o pagamento 

da inscrição até o dia 02/05/2017. 
 

 
5. DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
 
5.1 Será assegurada a inscrição às Pessoas com Necessidades Especiais nos termos do inciso 

VIII do Artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89, é assegurado o direito de 

inscrição para as funções em Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a 

deficiência de que são portadoras. 
 
5.1.1 Em obediência ao disposto no Artigo 37, parágrafos 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 

que regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das 
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vagas existentes para cada função, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas 

no prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
 
5.1.1.1 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos), estará formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação 

da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja 

aumento do número de vagas para a função. 

5.1.2 A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições da 

função ou realização da prova pela pessoa com necessidades especiais, é obstativa à inscrição no 

Processo Seletivo. 

5.1.3 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
5.1.4 Consideram-se PNE aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no Artigo 4º 

do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
 
5.1.5 Aos candidatos PNE, serão resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 

Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu Artigo 40, e participarão do Processo Seletivo em 

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota 

mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios previstos no Artigo 40, parágrafos 1º e 

2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através da ficha de 

inscrição. 

5.1.6 No ato da inscrição, o candidato PNE que necessite de tratamento diferenciado no dia da 

realização da prova deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita. 

5.1.7 O candidato PNE deverá apresentar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 

Cerquilho/SP, situada na Avenida Doutor Vinícius Gagliardi, nº 1.180, no Bairro Nossa Senhora de 

Lourdes, durante o período de inscrições, na via original ou fotocópia autenticada, os documentos 

abaixo relacionados: 
 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 

de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para 

assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Solicitação de prova especial, se necessário, pois a não solicitação desta, 

eximirá a Comissão Organizadora de quaisquer responsabilidade. 

5.1.8 Serão automaticamente indeferidas as inscrições na condição de PNE, dos candidatos que 

não encaminharem os documentos solicitados, dentro do prazo e forma prevista no presente 

Edital. 
  
5.1.9 O candidato que não atender ao solicitado no subitem 5.1.7 deste Edital, não será 

considerado PNE, e passará automaticamente a concorrer às vagas de Ampla Concorrência. 
 
5.1.10 Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a 

exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura do Município de Cerquilho/SP, que terá 

decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de 
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deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de PNE o candidato 

cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar 

apenas na lista de classificação geral. 

5.1.11 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que tiver deficiência considerada 

incompatível com as atribuições da função, bem como aquelas conceituadas pela medicina 

especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável a 

espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para 

integração social. 
 
5.1.12 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
 
5.1.13 Após o ingresso do candidato PNE, a necessidade especial não poderá ser arguida para 

justificar a concessão de readaptação ou aposentadoria por invalidez. 

 
6. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
 
6.1 O Processo Seletivo, com atribuição máxima de 120 pontos, será constituído pelas seguintes 
etapas: 
 
6.1.1 1ª Etapa – PROVA ESCRITA OBJETIVA: para todas as funções, de caráter seletivo e 

classificatório, com atribuição máxima de 100 pontos. 
 
6.1.2 2ª Etapa – PROVA DE TÍTULOS: para todas as funções, de caráter classificatório, com 

atribuição máxima de 10 pontos. 
 
6.1.3 3ª Etapa – TEMPO DE SERVIÇO NO MAGISTÉRIO: para todas as funções, de caráter 

classificatório, com atribuição máxima de 10 pontos. 

 
7. DAS PROVAS 
 
7.1 As provas objetivas serão aplicadas na cidade de Cerquilho/SP, conforme quadro: 
 
TABELA 7.1 
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7.2 DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
 
7.2.1 A Prova Objetiva será aplicada na data provável de 21 de maio de 2017, das 09h até às  

12h para o período da manhã e das 14h até às 17h pa ra o período da tarde, obedecendo o 

cronograma previsto na tabela 7.1, com duração de 03h (três horas)  de prova. 
 
7.2.2 A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, 

conforme estabelecido no quadro de provas. 
 
7.2.3 As questões da Prova Objetiva serão de múltipla escolha com apenas uma alternativa 

correta. 
 
7.2.4 Não será permitido ao candidato levar, em hipótese alguma, o caderno de questões. 

7.2.5 O Conteúdo Programático das Provas Objetivas está disposto no Anexo V  deste Edital. 

 
 
7.3 DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
7.3.1 A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada 

disciplina pelo peso de cada questão. 
 
7.3.2 À Prova Objetiva será atribuído valor máximo de 100 (cem) pontos. 
 
7.3.3 À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado: 

 
a) CLASSIFICADO : para todos os candidatos que realizarem as provas e 

obtiverem nota mínima 1 (um) na Prova Objetiva, sendo DESCLASSIFICADO 

quem obtiver nota 0 (zero); 

b) AUSENTE : para o candidato que não comparecer à realização da Prova        

Objetiva, acarretando em sua eliminação do Processo Seletivo. 
 
7.3.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a 

todos os candidatos das respectivas funções daquela questão, presentes à prova. 

 

7. 4 QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS 
 
7.4.1 No Processo Seletivo constarão as seguintes áreas de conhecimento, número de questões, 

valor de cada questão e total por caderno: 
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7.5 DA PROVA DE TÍTULOS 
 
 
7.5.1 Serão considerados os seguintes Títulos, na área da Educação : 
 

 
 
7.5.2 - Somente serão aceitos títulos de especialização LATO SENSU com carga horária igual ou 

superior a 360 (trezentos e sessenta) horas. 

7.5.3 - Serão pontuados como títulos, os Certificados ou Declaração de Conclusão do Curso 

acompanhada do respectivo histórico escolar, em papel timbrado da instituição, contendo 

assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste a conclusão do 

curso. 

7.5.4 A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”, respeitando o quadro do 

item 7.5.1. 

7.5.5 Sobre a nota obtida pelos candidatos aprovados na prova objetiva serão somados os pontos 

referentes aos títulos para a classificação final. 

7.5.6 Os títulos serão contados tão somente se o candidato tiver realizado a prova objetiva. 

7.5.7 Os pontos dos títulos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de 

“aprovação”. 

7.5.8 Os títulos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 

Cerquilho/SP, situada na Avenida Doutor Vinícius Gagliardi, nº 1.180, no Bairro Nossa Senhora de 

Lourdes – Cerquilho/SP, de 17/04/2017 à 19/04/2017, no horário  das 8h às 17h , na via original 

ou fotocópia autenticada, em envelope aberto, identificado com nome completo, função 

pretendida, número de identidade e número de inscrição do candidato, conforme modelo: 

 
 PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017 
Prefeitura Municipal de Cerquilho – SP 
Nome do Candidato: 
Funções Pretendidas: 
RG nº: 
Número de inscrição:  

 

T Í T U L O S 

 

 
  

 

7.5.9 Os títulos não poderão ser entregues no dia da realização da prova. 

7.5.10 Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer outra forma, fora do período 

determinado no item anterior. 

7.5.10 Somente serão considerados os títulos entregues em cópia reprográfica autenticada em 

cartório. 
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7.5.11 Não haverá segunda chamada para entrega de títulos, qualquer que seja o motivo de 

impedimento do candidato que não os apresentou nos dias e horários determinados. 

7.5.12 Os documentos entregues não poderão ser retirados mesmo após o resultado final do 

Processo Seletivo, e deverão ser inutilizados depois de decorrido o prazo de 90 dias corridos, 

contado da data da divulgação da homologação do Processo Seletivo. 

 

8. DO TEMPO DE SERVIÇO NO MAGISTÉRIO 
 
8.1 Será considerado o tempo de serviço no Magistério no CAMPO ESPECÍFICO DE ATUAÇÃO, 

prestado até 31 de dezembro de 2016, ao qual se conferirão os seguintes pontos: 

 

8.2 A soma total do tempo de serviço no Magistério, nos diferentes campos (Município de 

Cerquilho, Estadual, Particular e outros Municípios) não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”. 

8.3 O tempo de serviço no Magistério, nos diferentes campos (Município de Cerquilho, Estadual, 

Particular e outros Municípios) não poderá ser concomitante . 

8.4 Os docentes aposentados não poderão ter computado o tempo de serviço prestado até a data 

da aposentadoria. 
 
8.5 Não serão aceitos anexos, fichas 100 ou carteira de trabalho para comprovação de tempo de 

serviço, apenas as declarações solicitadas conforme Anexo IV  deste Edital. 
 
8.6 Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos e ao 

tempo de serviço no Magistério, para classificação final. 

8.7 As declarações de tempo de serviço no Magistério deverão ser entregues na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura de Cerquilho/SP, situada na Avenida Doutor Vinícius Gagliardi, 

nº 1.180, no Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Cerquilho/SP, de 17/04/2017 à 19/04/2017, no 

horário  das 8h às 17h , na via original ou fotocópia autenticada, em envelope aberto, identificado 

com nome completo, função pretendida, número de identidade e número de inscrição do 

candidato, conforme modelo: 

 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017 
Prefeitura Municipal de Cerquilho – SP 
Nome do Candidato: 
Funções Pretendidas: 
RG nº: 
Número de inscrição: 

 
TEMPO DE SERVIÇO NO 

MAGISTÉRIO 
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8.8 As declarações de tempo de serviço não poderão ser entregues no dia da realização da prova. 

8.9 Não haverá segunda chamada para entrega de declarações de tempo de serviço, qualquer 

que seja o motivo de impedimento do candidato que não os apresentou nos dias e horários 

determinados. 

8.10 As declarações entregues não poderão ser retiradas mesmo após o resultado final do 

Processo Seletivo, e deverão ser inutilizadas depois de decorrido o prazo de 90 dias corridos, 

contado da data da divulgação da homologação do Processo Seletivo. 

 
 
9. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
9.1 As Provas serão aplicadas nas datas e horários prováveis, estipulados nos subitens 7.1 e 7.2.1 

deste Edital, no Município de Cerquilho/SP, com duração máxima de 03h (três horas) , incluso o 

tempo para preenchimento da Folha de Respostas. 

9.1.1 A Prova Objetiva deve ser realizada por todos os candidatos, sob pena de eliminação do 

Processo Seletivo. 
 
9.1.2 As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por necessidade da Administração. 

Havendo alteração da data prevista, esta será publicada com antecedência mínima de 03 (três) 

dias  úteis, ou a qualquer tempo, em caso de calamidade pública. 
 
9.1.3 A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização 

das provas serão divulgadas, na data provável de 15/05/2017, por meio de Edital de Convocação, 

através dos endereços eletrônicos www.educacao.cerquilho.sp.gov.com.br e 

www.cerquilho.sp.gov.br. 

9.2 Caso o número de candidatos exceda a capacidade de alocação no Município, a Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura e a Prefeitura do Município de Cerquilho/SP poderão alterar 

horários das provas, dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos 

a obrigação de acompanhar as publicações oficiais através dos endereços eletrônicos 

www.educacao.cerquilho.sp.gov.com.br e www.cerquilho.sp.gov.br. 

9.3 Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. 

9.4 Os candidatos deverão comparecer ao local determinado para a realização das provas, com 

antecedência mínima de 01h (uma hora) , munidos de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 

comprovante de pagamento da inscrição e de um dos seguintes documentos originais com foto: 
 

a) Cédula de Identidade – RG; 
 

b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
 

c) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com 

foto); 
 

d) Passaporte. 
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9.5 Somente será admitido o ingresso e permanência na sala de prova, do candidato munido de 

um dos documentos discriminados no subitem 9.4 deste Edital, desde que permita, com clareza, a 

sua identificação. Não será aceito protocolo ou cópia dos documentos c itados, ainda que 

autenticada, ou qualquer outro documento diferente dos anteriormente definidos . 
 
9.6 Os portões dos locais de prova serão fechados 30 (trinta) minutos  antes do horário de início 

da aplicação das provas (Horário Oficial de Brasília) e NÃO SERÁ PERMITIDO, SOB 

QUALQUER HIPÓTESE, O INGRESSO DE CANDIDATOS NO LOCA L DE PROVAS APÓS 

ESTE HORÁRIO. 

9.7 Não será permitido o ingresso do candidato à sala de prova, após o horário definido para início 

da mesma. 
 
9.8 As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras, aparelhos eletrônicos e similares.  

9.8.1 Reserva-se à Comissão Organizadora do Processo Seletivo e aos Fiscais, o direito de 

eliminar do certame o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como 

tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 

correta das provas. 

9.9 Durante a realização das provas, não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer 

espécie, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, 

tablets, notebook, BIP, ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a 

realização das provas. Os aparelhos celulares deverão ser desligados e dei xados sobre a 

mesa do Fiscal de Sala até o término da prova. 
 
9.10 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 

qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente 

acompanhado do Fiscal Volante, designado pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 

9.11 O candidato só poderá se ausentar da sala, após 01h (uma hora)  do início das provas. No 

caso de término da prova o candidato deverá entregar ao Fiscal de Sala a respectiva Folha de 

Respostas e o Caderno de Questões . 
 
9.12 No início das provas o candidato receberá sua Folha de Respostas, a qual deverá ser 

assinada e ter seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de 

erro ou rasura do candidato. 

9.13 O candidato que deixar de assinar a Folha de Resposta e/ou a Lista de Presença será 

eliminado do Processo Seletivo. 
 
9.14 O candidato que necessitar alterar seus dados, deverá comunicar imediatamente o Fiscal de 

Sala para que o mesmo registre em Ata a referida solicitação para correção posterior. 
 
9.15 As Provas Objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na 

forma estabelecida no presente Edital. 
 
9.16 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 

afastamento do candidato da sala de prova, por qualquer motivo. 
 
9.17 O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, sendo o 
 
único documento válido para a correção que deverá ser entregue no final, ao Fiscal de Sala. 
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9.17.1 Não deverá ser feita nenhuma marcação na Folha de Respostas fora do campo reservado 

às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá prejudicar o desempenho do candidato. 
 
9.18 Na correção da Prova Objetiva não serão computadas questões não assinaladas, ou que 

contenham emendas ou rasuras, ou que tenham sido respondidas a lápis, ou ainda, que 

contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 
9.19 Em caso de anulação de questão, por qualquer razão, a pontuação correspondente àquela 

questão será atribuída a todos os candidatos, independente de recurso. 

9.20 Os 03 (três) últimos candidatos só poderão deixar a sala juntos, após entregarem suas 

Folhas de Respostas e Cadernos de Questões, realizarem a conferência de todos os documentos 

e assinarem Ata de Sala, de acordo com as orientações do Aplicador da Prova. 
 
9.21 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, 

Editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão divulgados nos 

endereços eletrônicos www.educacao.cerquilho.sp.gov.br e www.cerquilho.sp.gov.br, devendo 

ainda manter-se atualizado. 

 
 
10. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 
10.1 O Candidato que necessitar de Condições Especiais para a realização da Prova Objetiva 

deverá requerer à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situada na Avenida Doutor Vinícius 

Gagliardi, nº 1.180, no Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Cerquilho/SP, mediante solicitação 

simples a ser enviada juntamente com Atestado Médico, original ou cópia autenticada, onde 

conste o motivo da incapacidade, no prazo de 17/04/2017 à 19/04/2017. 
 
10.1.1 No caso de candidata lactante, que necessite amamentar durante a realização das provas, 

a mesma deverá portar cópia autenticada da certidão de nascimento do(a) menor. 
 
10.1.1.1 A candidata lactante deverá levar um acompanhante que será responsável pela guarda 

da criança, e aguardará em sala específica para esse fim. O acompanhante não permanecerá na 

sala em hipótese alguma durante a amamentação. 
 
10.1.1.2 O tempo utilizado pela candidata na amamentação não será acrescido, sob hipótese 

alguma, no período de tempo total destinado à realização das provas. 
 
10.2 A relação das solicitações de Condição Especial deferidas, será divulgada nos endereços 

eletrônicos www.educacao.cerquilho.sp.gov.br e www.cerquilho.sp.gov.br em Edital específico, 

devendo o candidato  verificar o deferimento ou não na data 24/04/2017.  

 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 

subsequente às datas do(a): 
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a) Edital de Deferimento das Isenções; 
 

b) Edital de Deferimento das Inscrições; 
 

c) Gabarito Preliminar; 

d) Edital de Resultado Preliminar de Classificação; 

e) Edital de Homologação do Resultado Final. 
 
11.2 O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 

Cerquilho/SP, situada na Avenida Doutor Vinícius Gagliardi, nº 1.180, no Bairro Nossa Senhora de 

Lourdes, no município de Cerquilho/SP, contendo: 
 

a) Nome do candidato; 
 

b) Número de inscrição; 
 

c) Número do documento de identidade; 
 

d) Função para a qual se inscreveu; 
 

e) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 
 

f) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso. 

11.3 Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado 

um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter 

indicação do número da questão, da prova, e se for o caso, anexar cópia da bibliografia 

mencionada também sob pena de sua desconsideração. 
 
11.4 Não serão aceitos recursos encaminhados, via e-mail, fax e/ou correios, nos termos do 

subitem 11.1 deste Edital, devendo estar devidamente embasado em argumentação lógica e 

consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em 

literatura conceituada e argumentação plausível, sob pena de indeferimento. 
 
11.5 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento 

de mérito. A Comissão Organizadora constitui última instância na esfera administrativa para 

conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade, nem recurso adicional pelo 

mesmo motivo. 
 
11.6 As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas através dos endereços 

eletrônicos www.educacao.cerquilho.sp.gov.br e www.cerquilho.sp.gov.br. 

 
12. DA PONTUAÇÃO FINAL 
 
12.1 - A pontuação final do candidato será a nota obtida na Prova Objetiva, na pontuação dos 

títulos e contagem de tempo de serviço no Magistério, e será disponibilizada através de Edital de 

Resultado Preliminar de Classificação, a ser divulgado nos endereços eletrônicos 

www.educacao.cerquilho.sp.gov.br, www.cerquilho.sp.gov.br, no dia 29/05/2017.  

12.2 O candidato terá direito de recurso quanto do Resultado Preliminar de Classificação, 

mediante requerimento devidamente fundamentado, com provas pertinentes, dirigido à Comissão 

Organizadora, protocolado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Cerquilho/SP, 

situada na Avenida Doutor Vinícius Gagliardi, nº 1.180, no Bairro Nossa Senhora de Lourdes, no 
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município de Cerquilho/SP, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do 

Edital de Resultado Preliminar de Classificação. 

 
13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEM PATE 
 
13.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da pontuação final. 
 
13.2 Os candidatos classificados serão relacionados em duas listas, sendo uma Lista Geral (todos 

os candidatos aprovados) e outra Lista Especial (PNE - Pessoa com Necessidades Especiais), se 

houver. 
 
13.3 Não ocorrendo candidatos inscritos ou aprovados na condição de PNE - Pessoa com 

Necessidades Especiais, haverá somente a Lista Geral de Classificação Final. 
 
13.4 Na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão obedecidos os 

seguintes fatores de desempate: 
 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, 

entre si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada; 
 

b) Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) Maior nota na prova de Conhecimentos do Município; 

d) Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento. 

13.5 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 

desempate se dará através de sorteio público. 

 
14. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO NA FU NÇÃO 
 
14.1 São requisitos básicos para contratação na função pública: 
 

a) Classificação neste Processo Seletivo; 
 

b) Nacionalidade brasileira; 
 

c) Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
 

d) Estar em dia com suas obrigações eleitorais; 
 

e) Estar em dia com suas obrigações militares (se do sexo masculino); 
 

f) Comprovar a habilitação exigida para o exercício da função, comprovando estar 

em dia com o órgão regulamentador da profissão, quando houver; 
 

g) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
 

h) Ser aprovado em exame médico pré-admissional; 
 
14.1.1 No caso de candidato PNE – Pessoa com Necessidades Especiais, este deverá apresentar 

Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 

causa da deficiência, conforme declarado no ato da inscrição. 

 
15. DA ATRIBUIÇÃO DAS AULAS/CLASSES AOS CLASSIFICADOS 
 
15.1 A atribuição obedecerá a ordem crescente da classificação. 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO  
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 01/2017 

14 

 

 

15.2 A convocação para contratação será feita através dos meios oficiais do Município de 

Cerquilho/SP. 
 
15.3 A atribuição das aulas/classes seguirá as diretrizes estabelecidas em Instrução Normativa da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Cerquilho/SP. 
 
15.4 O não comparecimento do candidato no local, dia e horários munidos dos documentos 

exigidos na data previamente designada para a atribuição de aulas, implicará na perda do direito à 

admissão. 

15.5 A não aceitação pelo candidato da vaga disponibilizada no ato da atribuição, 

independentemente das aulas/classes e da Unidade Escolar, que poderá ser urbana ou rural, 

implicará em desistência e liberará à convocação dos próximos candidatos da lista de 

classificação. 
 
15.6 Ficará sem efeito a atribuição do docente contemplado que não comprovar os requisitos 

exigidos no Edital, não assumir as classes/aulas atribuídas, for declarado inabilitado no Exame de 

Saúde ou não comparecer no Setor de Recursos Humanos para a entrega dos documentos 

exigidos, deixando de ser realizada a admissão. Nesse caso se repetirá o ato de atribuição e a 

respectiva vaga será novamente oferecida aos docentes classificados, a partir do candidato que 

teve sua classificação tornada sem efeito. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 Por ocasião da contratação deverão ser apresentadas cópias dos seguintes documentos: 
 

a) CPF; 
 

b) Carteira de Identidade RG; 

c) Certificado de Escolaridade ou Diploma de Licenciatura ou Certificado de 

Conclusão de Curso contendo a data da Colação de Grau; 

d) Histórico Escolar; 

e) Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão da 

Categoria); 
 

f) Declaração de Não Acumulação de Cargo (caso haja o acúmulo, apresentar 

Certidão do Órgão Empregador, contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o 

horário de trabalho, com firma reconhecida); 

g) Certidão de Regularidade Junto ao Conselho de Classe. 
 
16.2 Para efeito de sua contratação fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico 

admissional segundo a natureza e especificidade da função, respectiva área de atuação e à 

apresentação, no prazo legal, dos documentos que lhe foram exigidos. 
 
16.3 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 

condições do Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na Legislação Municipal e 

Federal pertinente. 

16.4 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 

que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os 
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atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da 

declaração. 

16.5 O presente Processo Seletivo poderá ser composto por questões de certames anteriores. 
 
16.6 A Comissão Organizadora, bem como a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e 

Prefeitura Municipal de Cerquilho/SP, responsáveis pelo presente certame, não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao 

Processo Seletivo. 
   
16.7 O presente Processo Seletivo terá validade de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período, a critério da Administração. 
 
16.8 A contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 

16.9 Durante o ano letivo, as atribuições de classes/aulas seguirão a ordem de classificação no 

Processo Seletivo, até o último colocado habilitado e somente após, voltará ao seu início. 

16.10 Caso o presente Processo Seletivo seja prorrogado, para o ano letivo subsequente, as 

atribuições de classes/aulas seguirão a ordem de classificação a partir do primeiro colocado.  

16.11 Para a contratação de Professores Eventuais, será utilizada a lista específica para a 

referida função. 
  
16.12 Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 

expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão dirimidos em comum 

pela Comissão Organizadora e pela Prefeitura Municipal de Cerquilho/SP. 
 
16.13 A homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por função, individualmente, ou 

pelo conjunto de funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 
16.14 Os vencimentos constantes neste Edital, dizem respeito ao valor da hora-aula (h/a) e são 

referentes à data do presente Edital. 
 
16.15 A classificação no Processo Seletivo não ensejará a obrigatoriedade de contratação 

temporária, que se dará apenas em decorrência das necessidades da Administração e da 

existência de vagas no período de vigência do Processo Seletivo. 
 
16.16 Caberá ao Prefeito do Município de Cerquilho/SP a homologação dos resultados deste 

Processo Seletivo. 
 
16.17 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 

em Edital ou Aviso a ser publicado nos endereços eletrônicos www.educacao.cerquilho.sp.gov.br e 

www.cerquilho.sp.gov.br. 

16.18 A Prefeitura do Município de Cerquilho/SP e a Comissão Organizadora, se eximem das 

despesas com viagens e estadias dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases 

deste Processo Seletivo. 
 
16.19 As informações sobre o presente Processo Seletivo, até a publicação da Classificação Final, 

serão prestadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Cerquilho/SP. 
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Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será afixado no mural 

do Paço Municipal, nos endereços eletrônicos www.educacao.cerquilho.sp.gov.br, 

www.cerquilho.sp.gov.br e ainda publicado na Imprensa Oficial do Município de Cerquilho/SP. 

 

 

 

 
Cerquilho/SP, 11 de abril de 2017. 

 
 
 
 

ALDOMIR JOSÉ SANSON 
 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DAS FUNÇÕES, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS E REQUISITO S PARA PROVIMENTO 
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ANEXO II 
 

DA CARGA HORÁRIA PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
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ANEXO III  
 
 

DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 
 
 

PEB – EDUCAÇÃO INFANTIL INTEGRAL - CRECHE : Participar do processo de elaboração da 

Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão da Escola; Planejar, executar, avaliar e registrar os 

objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integrada; Planejar e 

executar estudos contínuos de recuperação e compensação de ausências de tal forma que sejam 

garantidas novas oportunidades de aprendizagem e maior tempo de reflexão aos educandos; 

Discutir com os alunos e pais ou responsáveis as propostas de trabalho da Escola, o 

desenvolvimento do processo educativo, as formas de acompanhamento da vida escolar dos 

educandos e as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos mesmos; 

Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, casos de alunos que apresentam 

necessidades de atendimento diferenciado; Manter atualizados os Diários de Classe e registrar 

continuamente as ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 

Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento da escola apresentando registros 

referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos visando o processo educativo e 

analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório propondo medidas para 

superá-las; Encaminhar à Secretaria de Escola as notas de avaliação bimestrais e anuais e os 

dados de apuração de assiduidade, conforme especificação e prazos fixados pelo cronograma 

escolar; Comunicar à Direção da Escola e/ou Coordenador Pedagógico ocorrências graves 

ocorridas com os alunos; Participar da organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação 

das reuniões pedagógicas, horas de trabalho pedagógico coletivo e horas de trabalho pedagógico 

na escola; Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para sua ação pedagógica; Buscar, numa 

perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e 

ampliação do seu conhecimento. Cumprir as determinações do Regimento Escolar. 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – PRÉ ESCOLA: Participar do processo de elaboração da 

Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão da Escola; Planejar, executar, avaliar e registrar os 

objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integrada; Planejar e 

executar estudos contínuos de recuperação e compensação de ausências de tal forma que sejam 

garantidas novas oportunidades de aprendizagem e maior tempo de reflexão aos educandos; 

Discutir com os alunos e pais ou responsáveis as propostas de trabalho da Escola, o 

desenvolvimento do processo educativo, as formas de acompanhamento da vida escolar dos 

educandos e as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos mesmos; 

Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, casos de alunos que apresentam 

necessidades de atendimento diferenciado; Manter atualizados os Diários de Classe e registrar 

continuamente as ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo;  

Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento da escola apresentando registros 

referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos visando o processo educativo e 
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analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório propondo medidas para 

superá-las; Encaminhar à Secretaria de Escola as notas de avaliação bimestrais e anuais e os 

dados de apuração de assiduidade, conforme especificação e prazos fixados pelo cronograma 

escolar; Comunicar à Direção da Escola e/ou Coordenador Pedagógico ocorrências graves 

ocorridas com os alunos; Participar da organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação 

das reuniões pedagógicas, horas de trabalho pedagógico coletivo e horas de trabalho pedagógico 

na escola; Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para sua ação pedagógica; Buscar, numa 

perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e 

ampliação do seu conhecimento. Cumprir as determinações do Regimento Escolar. 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB I: Participar do processo de elaboração da Proposta 

Pedagógica e do Plano de Gestão da Escola; Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e 

as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integrada; Planejar e executar 

estudos contínuos de recuperação e compensação de ausências de tal forma que sejam 

garantidas novas oportunidades de aprendizagem e maior tempo de reflexão aos educandos; 

Discutir com os alunos e pais ou responsáveis as propostas de trabalho da Escola, o 

desenvolvimento do processo educativo, as formas de acompanhamento da vida escolar dos 

educandos e as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos mesmos; 

Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, casos de alunos que apresentam 

necessidades de atendimento diferenciado; Manter atualizados os Diários de Classe e registrar 

continuamente as ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 

Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento da escola apresentando registros 

referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos visando o processo educativo e 

analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório propondo medidas para 

superá-las; Encaminhar à Secretaria de Escola as notas de avaliação bimestrais e anuais e os 

dados de apuração de assiduidade, conforme especificação e prazos fixados pelo cronograma 

escolar; Comunicar à Direção da Escola e/ou Coordenador Pedagógico ocorrências graves 

ocorridas com os alunos; Participar da organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação 

das reuniões pedagógicas, horas de trabalho pedagógico coletivo e horas de trabalho pedagógico 

na escola; Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para sua ação pedagógica; Buscar, numa 

perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e 

ampliação do seu conhecimento. Cumprir as determinações do Regimento Escolar. 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL/IN TERPRETE DE LIBRAS: 
 
Participar do processo de elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão da Escola; 

Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, em uma  

perspectiva coletiva e integrada; Planejar e executar estudos contínuos de recuperação e 

compensação de ausências de tal forma que sejam garantidas novas oportunidades de 

aprendizagem e maior tempo de reflexão aos educandos; Discutir com os alunos e pais ou 
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responsáveis as propostas de trabalho da Escola, o desenvolvimento do processo educativo, as 

formas de acompanhamento da vida escolar dos educandos e as formas e procedimentos 

adotados no processo de avaliação dos mesmos; Identificar, em conjunto com o Coordenador 

Pedagógico, casos de alunos que apresentam necessidades de atendimento diferenciado; Manter 

atualizados os Diários de Classe e registrar continuamente as ações pedagógicas, tendo em vista 

a avaliação contínua do processo educativo; Participar das reuniões de avaliação do 

aproveitamento da escola apresentando registros referentes às ações pedagógicas e vida escolar 

dos educandos visando o processo educativo e analisando coletivamente as causas de 

aproveitamento não satisfatório propondo medidas para superá-las; Encaminhar à Secretaria de 

Escola as notas de avaliação bimestrais e anuais e os dados de apuração de assiduidade, 

conforme especificação e prazos fixados pelo cronograma escolar; Comunicar à Direção da Escola 

e/ou Coordenador Pedagógico ocorrências graves ocorridas com os alunos; Participar da 

organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação das reuniões pedagógicas, horas de 

trabalho pedagógico coletivo e horas de trabalho pedagógico na escola; Propor, discutir, apreciar e 

coordenar projetos para sua ação pedagógica; Buscar, numa perspectiva de formação 

permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento. 

Cumprir as determinações do Regimento Escolar. Acompanhar em todas as aulas os alunos 

surdos. Interagir com o professor nas ações pedagógicas que estão sendo planejadas e/ou 

realizadas. Participar ativamente das atividades que estão sendo desenvolvidas em sala de aula. 

Orientar professores quanto as suas possíveis dúvidas em LIBRAS. Executar outras atividades 

afins. Participar do processo de elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão da 

Escola; Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, 

numa perspectiva coletiva e integrada. Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento da 

escola. Comunicar à Direção da Escola e/ou Coordenador Pedagógico ocorrências graves 

ocorridas com os alunos; Participar da organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação 

das reuniões pedagógicas, horas de trabalho pedagógico coletivo e horas de trabalho pedagógico 

na escola; Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para sua ação pedagógica; Buscar, numa 

perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e 

ampliação do seu conhecimento. Cumprir as determinações do Regimento Escolar. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – LÍNGUA PORTUGUESA: Participar do processo de 

elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão da Escola; Planejar, executar, avaliar e 

registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e 

integrada; Planejar e executar estudos contínuos de recuperação e compensação de ausências de 

tal forma que sejam garantidas novas oportunidades de aprendizagem e maior tempo de reflexão 

aos educandos; Discutir com os alunos e pais ou responsáveis as propostas de trabalho da 

Escola, o desenvolvimento do processo educativo, as formas de acompanhamento da vida escolar 

dos educandos e as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos mesmos; 

Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, casos de alunos que apresentam 

necessidades de atendimento diferenciado; Manter atualizados os Diários de Classe e registrar 
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continuamente as ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 

Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento da escola apresentando registros 

referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos visando o processo educativo e 

analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório propondo medidas para 

superá-las; Encaminhar à Secretaria de Escola as notas de avaliação bimestrais e anuais e os 

dados de apuração de assiduidade, conforme especificação e prazos fixados pelo cronograma 

escolar; Comunicar à Direção da Escola e/ou Coordenador Pedagógico ocorrências graves 

ocorridas com os alunos; Participar da organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação 

das reuniões pedagógicas, horas de trabalho pedagógico coletivo e horas de trabalho pedagógico 

na escola; Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para sua ação pedagógica; Buscar, numa 

perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e 

ampliação do seu conhecimento. Cumprir as determinações do Regimento Escolar. 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA: Participar do processo de elaboração da 

Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão da Escola; Planejar, executar, avaliar e registrar os 

objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integrada; Planejar e 

executar estudos contínuos de recuperação e compensação de ausências de tal forma que sejam 

garantidas novas oportunidades de aprendizagem e maior tempo de reflexão aos educandos; 

Discutir com os alunos e pais ou responsáveis as propostas de trabalho da Escola, o 

desenvolvimento do processo educativo, as formas de acompanhamento da vida escolar dos 

educandos e as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos mesmos; 

Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, casos de alunos que apresentam 

necessidades de atendimento diferenciado; Manter atualizados os Diários de Classe e registrar 

continuamente as ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 

Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento da escola apresentando registros 

referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos visando o processo educativo e 

 analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório propondo medidas para 

superá-las; Encaminhar à Secretaria de Escola as notas de avaliação bimestrais e anuais e os 

dados de apuração de assiduidade, conforme especificação e prazos fixados pelo cronograma 

escolar; Comunicar à Direção da Escola e/ou Coordenador Pedagógico ocorrências graves 

ocorridas com os alunos; Participar da organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação  

das reuniões pedagógicas, horas de trabalho pedagógico coletivo e horas de trabalho pedagógico 

na escola; Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para sua ação pedagógica; Buscar, numa 

perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e 

ampliação do seu conhecimento. Cumprir as determinações do Regimento Escolar. 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS: Participar do processo de elaboração da 

Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão da Escola; Planejar, executar, avaliar e registrar os 

objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integrada; Planejar e 

executar estudos contínuos de recuperação e compensação de ausências de tal forma que sejam 
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garantidas novas oportunidades de aprendizagem e maior tempo de reflexão aos educandos; 

Discutir com os alunos e pais ou responsáveis as propostas de trabalho da Escola, o 

desenvolvimento do processo educativo, as formas de acompanhamento da vida escolar dos 

educandos e as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos mesmos; 

Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, casos de alunos que apresentam 

necessidades de atendimento diferenciado; Manter atualizados os Diários de Classe e registrar 

continuamente as ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 

Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento da escola apresentando registros 

referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos visando o processo educativo e 

analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório propondo medidas para 

superá-las; Encaminhar à Secretaria de Escola as notas de avaliação bimestrais e anuais e os 

dados de apuração de assiduidade, conforme especificação e prazos fixados pelo cronograma 

escolar; Comunicar à Direção da Escola e/ou Coordenador Pedagógico ocorrências graves 

ocorridas com os alunos; Participar da organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação 

das reuniões pedagógicas, horas de trabalho pedagógico coletivo e horas de trabalho pedagógico 

na escola; Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para sua ação pedagógica; Buscar, numa 

perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e 

ampliação do seu conhecimento. Cumprir as determinações do Regimento Escolar. 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA: Participar do processo de elaboração da 

Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão da Escola; Planejar, executar, avaliar e registrar os 

objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integrada; Planejar e  

executar estudos contínuos de recuperação e compensação de ausências de tal forma que sejam 

garantidas novas oportunidades de aprendizagem e maior tempo de reflexão aos educandos; 

Discutir com os alunos e pais ou responsáveis as propostas de trabalho da Escola, o 

desenvolvimento do processo educativo, as formas de acompanhamento da vida escolar dos 

educandos e as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos mesmos; 

Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, casos de alunos que apresentam 

necessidades de atendimento diferenciado; Manter atualizados os Diários de Classe e registrar  

continuamente as ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 

Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento da escola apresentando registros 

referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos visando o processo educativo e 

analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório propondo medidas para 

superá-las; Encaminhar à Secretaria de Escola as notas de avaliação bimestrais e anuais e os 

dados de apuração de assiduidade, conforme especificação e prazos fixados pelo cronograma 

escolar; Comunicar à Direção da Escola e/ou Coordenador Pedagógico ocorrências graves 

ocorridas com os alunos; Participar da organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação 

das reuniões pedagógicas, horas de trabalho pedagógico coletivo e horas de trabalho pedagógico 

na escola; Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para sua ação pedagógica; Buscar, numa 
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perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e 

ampliação do seu conhecimento. Cumprir as determinações do Regimento Escolar. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA: Participar do processo de elaboração da 

Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão da Escola; Planejar, executar, avaliar e registrar os 

objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integrada; Planejar e 

executar estudos contínuos de recuperação e compensação de ausências de tal forma que sejam 

garantidas novas oportunidades de aprendizagem e maior tempo de reflexão aos educandos; 

Discutir com os alunos e pais ou responsáveis as propostas de trabalho da Escola, o 

desenvolvimento do processo educativo, as formas de acompanhamento da vida escolar dos 

educandos e as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos mesmos; 

Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, casos de alunos que apresentam 

necessidades de atendimento diferenciado; Manter atualizados os Diários de Classe e registrar 

continuamente as ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 

Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento da escola apresentando registros 

referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos visando o processo educativo e 

analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório propondo medidas para 

superá-las; Encaminhar à Secretaria de Escola as notas de avaliação bimestrais e anuais e os 

dados de apuração de assiduidade, conforme especificação e prazos fixados pelo cronograma  

escolar; Comunicar à Direção da Escola e/ou Coordenador Pedagógico ocorrências graves 

ocorridas com os alunos Participar da organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação 

das reuniões pedagógicas, horas de trabalho pedagógico coletivo e horas de trabalho pedagógico 

na escola; Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para sua ação pedagógica; Buscar, numa 

perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e 

ampliação do seu conhecimento. Cumprir as determinações do Regimento Escolar. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS: Participar do processo de elaboração da 

Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão da Escola; Planejar, executar, avaliar e registrar os 

objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integrada; Planejar e 

executar estudos contínuos de recuperação e compensação de ausências de tal forma que sejam 

garantidas novas oportunidades de aprendizagem e maior tempo de reflexão aos educandos; 

Discutir com os alunos e pais ou responsáveis as propostas de trabalho da Escola, o 

desenvolvimento do processo educativo, as formas de acompanhamento da vida escolar dos 

educandos e as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos mesmos; 

Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, casos de alunos que apresentam 

necessidades de atendimento diferenciado; Manter atualizados os Diários de Classe e registrar 

continuamente as ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 

Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento da escola apresentando registros 

referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos visando o processo educativo e 

analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório propondo medidas para 
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superá-las; Encaminhar à Secretaria de Escola as notas de avaliação bimestrais e anuais e os 

dados de apuração de assiduidade, conforme especificação e prazos fixados pelo cronograma 

escolar; Comunicar à Direção da Escola e/ou Coordenador Pedagógico ocorrências graves 

ocorridas com os alunos; Participar da organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação 

das reuniões pedagógicas, horas de trabalho pedagógico coletivo e horas de trabalho pedagógico 

na escola; Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para sua ação pedagógica; Buscar, numa 

perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e 

ampliação do seu conhecimento. Cumprir as determinações do Regimento Escolar. 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE: Participar do processo de elaboração da Proposta 

Pedagógica e do Plano de Gestão da Escola; Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e 

as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integrada; Planejar e executar 

estudos contínuos de recuperação e compensação de ausências de tal forma que sejam 

garantidas novas oportunidades de aprendizagem e maior tempo de reflexão aos educandos; 

Discutir com os alunos e pais ou responsáveis as propostas de trabalho da Escola, o  

desenvolvimento do processo educativo, as formas de acompanhamento da vida escolar dos 

educandos e as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos mesmos; 

Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, casos de alunos que apresentam 

necessidades de atendimento diferenciado; Manter atualizados os Diários de Classe e registrar 

continuamente as ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 

Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento da escola apresentando registros 

referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos visando o processo educativo e 

analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório propondo medidas para 

superá-las; Encaminhar à Secretaria de Escola as notas de avaliação bimestrais e anuais e os 

dados de apuração de assiduidade, conforme especificação e prazos fixados pelo cronograma 

escolar; Comunicar à Direção da Escola e/ou Coordenador Pedagógico ocorrências graves 

ocorridas com os alunos; Participar da organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação 

das reuniões pedagógicas, horas de trabalho pedagógico coletivo e horas de trabalho pedagógico 

na escola; Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para sua ação pedagógica; Buscar, numa 

perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e 

ampliação do seu conhecimento. Cumprir as determinações do Regimento Escolar. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA: Participar do processo de 

elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão da Escola; Planejar, executar, avaliar e 

registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e 

integrada; Planejar e executar estudos contínuos de recuperação e compensação de ausências de 

tal forma que sejam garantidas novas oportunidades de aprendizagem e maior tempo de reflexão 

aos educandos; Discutir com os alunos e pais ou responsáveis as propostas de trabalho da 

Escola, o desenvolvimento do processo educativo, as formas de acompanhamento da vida escolar 

dos educandos e as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos mesmos; 
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Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, casos de alunos que apresentam 

necessidades de atendimento diferenciado; Manter atualizados os Diários de Classe e registrar 

continuamente as ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 

Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento da escola apresentando registros 

referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos visando o processo educativo e 

analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório propondo medidas para 

superá-las; Encaminhar à Secretaria de Escola as notas de avaliação bimestrais e anuais e os 

dados de apuração de assiduidade, conforme especificação e prazos fixados pelo cronograma 

escolar; Comunicar à Direção da Escola e/ou Coordenador Pedagógico ocorrências graves 

ocorridas com os alunos; Participar da organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação 

das reuniões pedagógicas, horas de trabalho pedagógico coletivo e horas de trabalho pedagógico 

na escola; Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para sua ação pedagógica; Buscar, numa  

perspectiva de formação permanente, o aprimoramento o seu desempenho profissional e 

ampliação do seu conhecimento. Cumprir as determinações do Regimento Escolar. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO  
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 01/2017 

30 

 

 

ANEXO IV 
 
 

TIMBRE DA UNIDADE ESCOLAR 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO NO MAGISTÉRIO 
 
 

 

Declaro, para os devidos fins, que ________________________ (nome completo), 

RG nº ______________ exerceu a função de Professor ________________ (especificar: 

PEB Creche (Educação Infantil de 0 a 3 anos)/ PEB Pré-Escola (Educação Infantil de 4 e 

5 anos)/ PEB I (Ensino Fundamental I - 1º ao 5º ano)/ PEB II Educação Especial/ PEB II 

na disciplina de _________________ (Ensino Fundamental II - 6º ao 9º ano), no período 

de: 

 

___/___/___ à ___/___/____= _____ dias 
 
___/___/___ à ___/___/____= _____ dias 
 
___/___/___ à ___/___/____= _____ dias 
 
___/___/___ à ___/___/____= _____ dias 
 
___/___/___ à ___/___/____= _____ dias 

Contando com um total de _________dias 
 

                                                                                              Local e Data 
 
                                                                                                    Assinatura e Carimbo do Diretor 
 
 

 

OBS: Não serão aceitas declarações sem as informações acima. 
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ANEXO V 
 

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 
 
 
PARA TODAS AS FUNÇÕES: 
 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das 

palavras e expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. Fonética e 

Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, 

oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, 

indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração. Conjunções coordenativas (relação 

de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 

(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e nominal. 

Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; 

vícios de linguagem. 

1- Fonética e Fonologia: encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, sílaba, acento tônico. 2- 

Ortografia: notações léxicas; acento, til, trema, apóstrofo, cedilha, hífen. Regras de acentuação. 3- 

Tipos de morfemas e classes de palavras, radical, desinência, afixo, vogal temática, vogal e 

consoante de ligação, palavras primitivas, derivadas, simples e compostas. 4. Artigos: definidos e 

indefinidos. 5. Classificação e flexão dos substantivos. 6- Concordância e flexão de adjetivos. 7- 

Pronomes. 8- Numerais 9- Verbos: flexões, concordância e regência verbal 10- Classificação, 

colocação e gradação de advérbios. 11- Função, forma e significação de preposições. 12- 

Conjunções- 13- Interjeições. 14- Frase, oração e período. O período e sua construção. Termos 

integrantes e termos acessórios da oração. 15- Figuras de linguagem.  16- Vícios de linguagem. 

17- Tipos de discurso. 18- Pontuação. 19- Tipos de textos. 20- Gêneros textuais. 21- Análise e 

interpretação de textos. 22 – Parâmetros Curriculares Nacionais. 

 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 

 

BAGNO, Marcos. Preconceito Linguístico. 52. ed. São Paulo: Parábola, 2015. 
 
BAKHTIN, Mikhail. Os gêneros do discurso. In. Estética de criação verbal. São Paulo: Martins 
Fontes, 2000. 
 
BASSO, Renato; ILARI, Rodolfo. O português da gente: a língua que estudamos, a língua que 
falamos. São Paulo: Contextos, 2006. 
 
BEZERRA, Maria Auxiliadora; DIONISIO, Angela Paiva; MACHADO, Anna Rachel. Gêneros 
textuais e ensino. 2.ed. São Paulo: Parábola Editorial, 2010.  
 
CINTRA, Lindley; CUNHA, Celso.  Nova gramática do português contemporâneo. 5. ed. Rio de 
Janeiro: Lexikon, 2008. 
 
 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
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KOCH, Ingedore Vilaça. A coesão textual. 21. ed. São Paulo. Contexto, 2007. 
 
PASSARELLI, Lilian Ghiuro. Ensino e correção na produção de textos escolares. São Paulo: 
Telos, 2012.  

 
MATEMÁTICA: Conjuntos dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Operações 

e suas propriedades envolvendo números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Múltiplos, 

divisores e números primos; Módulo de um número; Divisibilidade, contagem e princípio 

multiplicativo; Mínimo múltiplo comum e Máximo divisor comum; Operações com frações; 

Proporcionalidade; Regra de três simples, Regra de três composta; Produtos Notáveis e 

Fatoração; Equações de 1º e 2º graus; Resoluções de equações, inequações e sistemas de 1° e 

2° graus; Funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, 

exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; Progressões aritméticas e geométricas; Polinômios; 

Matrizes e Sistemas lineares; Fundamentos de matemática financeira; Resolução de situação-

problema que envolva porcentagem; Juros simples e Juros Compostos; Plano Cartesiano; 

Geometria plana, plantas e mapas; Geometria espacial; Relações entre figuras espaciais e suas 

representações planas; Geometria analítica; Figuras geométricas planas: composição e 

decomposição, transformação, ampliação, redução e simetrias; Construções históricas e 

metodológicas de sistemas de medidas: unidades de medida, medida padrão, instrumentos de 

medida. Problemas envolvendo sistemas de medidas (comprimento, área, volume, tempo); 

Comprimento da circunferência; Cálculo de perímetros e áreas das principais figuras planas; Áreas 

e volumes dos principais sólidos geométricos; Conceito de congruência e semelhança de figuras 

planas; Ângulos complementares, suplementares e replementares; relações angulares em retas 

paralelas cortadas por transversal; Teorema de Pitágoras; Relações métricas no triângulo 

retângulo; Noções básicas de Estatística: Obtenção das medidas de tendência central de uma 

pesquisa (média, moda e mediana), compreendendo seus significados para fazer inferências; 

resolver situação-problema que envolva conhecimento estatístico; Utilizar conhecimento de 

estatística como recurso para a construção de argumentação; Avaliar propostas de intervenção na 

realidade utilizando conhecimentos de estatística; Análise Combinatória e Probabilidade; 

Construção de tabelas e gráficos. Análise e interpretação de informações expressas em gráficos e 

tabelas; Parâmetros Curriculares Nacionais.  

 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
 
 
BARBOSA, J. L. M. Geometria Euclidiana Plana. 10. ed. Rio de Janeiro: SBM, 2006. 
 
BARROSO, J. M. Matemática – Projeto Araribá. São Paulo: Moderna, 2014. 
 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: 
MEC/SEF, 1998. 
 
BEZERRA, M. J. O Material Didático no Ensino da Matemática. Rio de Janeiro: Globo. 1962. 
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BOYER, C. B., História da Matemática. Trad. Elza F. Gomide .2ª Ed. São Paulo: Edgard Blücher, 
1996. 
 
D’AMBROSIO,U. Da realidade à ação:- reflexões sobre educação Matemática. Unicamp, 
Campinas.  
 
D’AMBROSIO,U. Educação Matemática: da teoria a prática. Campinas. Papirus. 1996. 
 
DANTE, Luiz Roberto. Tudo é Matemática: Ensino Fundamental. Obra em 4 volumes. São Paulo. 
Ática. 2005. 
 
DANTE, Luiz Roberto. Didática da resolução de problemas de matemática, São Paulo:Ática,1994.  
 
DANTE, Luiz Roberto. Projeto Teláris: Matemática (Ática, 2012). 
 
DANTE, Luiz Roberto. Matemática : Contexto & Aplicações. São Paulo: Ática, 2014. 
 
GIOVANNI, José Ruy et al. Matemática Completa (FTD, 2001). 
 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
 
IEZZI, G. & DOLCE, O. & MACHADO, A. Matemática e Realidade. Riberão Preto: Atual, 2013. 
 
IEZZI, Gelson e outros. Fundamentos da Matemática Elementar. Volumes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9 e 10.  
Atual Editora. 9ª edição, 2013. 
 
IEZZI, Gelson et al. Matemática: Volume Único - Ensino Médio (Atual Editora, 2004). 
 
IMENE, L. M. & LELLIS, M. Matemática para todos. São Paulo: Scipione, 2002. 
 
KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1990. 
 
LERNER, Délia; SADOVISKY, Patrícia. O sistema de numeração um problema didático. In: 
PARRA, Cecília; SAIZ, Irma, (Orgs.) Didática de matemática reflexões psicopedagógicas. Porto 
Alegre: Artmed, 1996. 
 
LIMA, Elon Lages e outros. A Matemática do Ensino Médio. Volume 4.  Sociedade Brasileira de 
Matemática. 1ª edição, 2007. 
 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 
2010.  
 
PAIVA, Manoel Rodrigues. Matemática. Volumes 1, 2 e 3. Editora Moderna.1ª Edição, 2009. 
 
PARRA, C. E SAIZ, I. Didática da Matemática. 1996. Porto Alegre: ArtMED. 
 
PARRA, Cecília e Saiz, Irma (org.) - Didática da Matemática: reflexões psicopedagógicas Porto 
Alegre, Artmed, 1996. 
 
PONTE, J.P., Brocardo, J. e Oliveira, H. Investigações matemáticas na sala de aula. Associação 
de Professores de Matemática. ISBN: 85-7526-103-7 -- 1ª Edição, Out. 2003. 
 
POZZO, Juan Ignácio (org.) - A solução de problemas. Aprender a resolver, resolver para 
aprender, Porto Alegre, Artmed, 1998. 
 
 
SACRISTÁN, J.G. O currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: Artmed.SANTOS, 
Vinício de M. - Linguagens e Comunicação na Aula de Matemática. In: NACARATO, Adair M.; 
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LOPES, Celi E. (orgs) - Escritas e Leituras na Educação Matemática. Belo Horizonte: Autêntica, 
2009. 1ª. Reimp. 
 
SKOVSMOSE, Ole. Educação Crítica: incerteza, matemática, responsabilidade. São Paulo: 
Cortez, 2007.  
 
SUTHERLAND, Rosamund. Ensino eficaz de Matemática. Porto Alegre: Artmed, 2009. 
 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991.  
 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
 

 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL, PARÂMETROS E REFERENCIAS 
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
 
BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 8.069/90. 
 
BRASIL. Lei Nº 13.146, de 06 de julho de 2015. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm. Acesso em: 07 abr. 2017. 
 
BRASIL. Lei Federal 9.795/99. 
 
BRASIL. Lei Federal das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 9394/96. 
Brasília. 
 
BRASIL. Lei Nº 11.645, de 10/03/2008. Disponível em: < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11645.htm >. Acesso em: 
07/abr.2017. 
 
BRASIL. Ministério da Educação - Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Vols 
1,2 e 3. Brasília: MEC/SEF,1998. 
 
BRASIL. Ministério da Educação- Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais de 
Qualidade para a Educação Infantil. Vols 1 e 2. Brasília: MEC/SEB,2006. 
 
BRASIL. Ministério da Educação- Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Brasília: MEC/SEF. 
 
BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes Curriculares Nacionais para a educação das relações 
étnico-raciais e para o ensino de História e cultura Afro-brasileira e africana. Brasília: MEC/SEF, 
2004.  
 
BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: apresentação dos temas 
transversais. MEC/SEF. 1997. Primeiro e Segundo ciclos do Ensino Fundamental. 
 
CERQUILHO. Decreto 2.525 de 09 de agosto de 2010.  
 
CERQUILHO. Lei Orgânica do Município. 
 
CONSTITUIÇÃO Federal. Artigos 205 a 214.  
 
ONU. Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência. 2008. Ratificada pelo Brasil, 
através do Decreto Legislativo de 11/06/2008- Preâmbulo, Art. 1º ao 5º, 7º ao 8º e 24. 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO  
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 01/2017 

35 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS E PEDAGÓGICOS 
 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO  BÁSICA  – EDUCAÇÃO  INFANTIL  INTEGRAL  - CRECHE: 

Desenvolvimento e aprendizagem. Desenvolvimento da criança na primeira infância. A construção 

do pensamento e da linguagem. Competências e habilidades da criança de zero a seis anos. 

Conceitos básicos da Educação Infantil. Aprender e ensinar na educação infantil. Planejamento, 

execução de atividade e avaliação na educação infantil. Organização do tempo e do espaço das 

atividades. Interdisciplinaridade. Inclusão escolar. Referencial Curricular Nacional para a Educação 

Infantil – RCNEI (Volumes I, II e III). Relação educação escola e sociedade. Sociedade e cultura 

brasileira. Concepções político-filosóficas de educação. O papel político, ético e social do 

professor. Psicologia da educação desenvolvimento e aprendizagem: concepções e teorias A 

relação professor, aluno e escola. Cotidiano escolar: Desenvolvimento e aprendizagem. O 

processo de ensino-aprendizagem. Instrumentos metodológicos da aprendizagem. Planejamento 

(o papel dos objetivos educacionais e os conteúdos de aprendizagem). Lei Orgânica do Município 

de Cerquilho/SP. 

 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
 
 
ANTUNES, C. Jogos para a estimulação das múltiplas inteligências. 12a. edição. Petrópolis, RJ: 
Vozes, 2003. 
 
ANTUNES, Celso. O jogo e a educação infantil: falar e dizer, olhar e ver, escutar e ouvir, fascículo 
15. 4ed. Petrópolis, RJ: Vozes, 2003. 
 
BRASIL. Ministério da Educação - Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Vols 
1,2 e 3. Brasília: MEC/SEF,1998. 
 
ELINOR, Goldschmied, Educação de 0 a 3 anos: O Atendimento em Creche. 2ed. Porto Alegre 
2006. 
 
FREIRE, P. Professora sim, tia não-Cartas a quem ousa ensinar. SP: Cortez, 1995. 
 
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: 
Summus Editorial, 1992. 
 
OLIVEIRA, Z.M.R. – et al. Creches – crianças,faz-de-conta e cia. São Paulo: Vozes. 
 
OLIVEIRA, Zilma de Moraes Ramos de (org.). Educação infantil: muitos olhares. 4. ed. São Paulo: 
Cortez, 2000. 
 
Ortiz, Cisele, Carvalho, Maria Teresa Venceslau de; Interações: ser professor de bebês – cuidar, 
educar e brincar, uma única ação. SP. Blucher Ltda., 2012. 
 
PIAGET, Jéan, A formação do símbolo na criança: imitação, jogo, sonho, imagem e 
representação, Rio de Janeiro, Zahar, 1971. 
 
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1995. 
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ROSSETI – FERREIRA, Maria Clotilde. Os fazeres na Educação Infantil. 6ed. São Paulo: Cortez, 
2003. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PRÉ-ESCOLA:  Desenvolvimento e aprendizagem. 

Desenvolvimento da criança na primeira infância. A construção do pensamento e da linguagem. 

Competências e habilidades da criança de quatro a cinco anos. Conceitos básicos da Educação 

Infantil. Aprender e ensinar na educação infantil. Planejamento, execução de atividade e avaliação 

na educação infantil. Organização do tempo e do espaço das atividades. Interdisciplinaridade. 

Inclusão escolar. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – RCNEI (Volumes I, II e 

III). Relação educação escola e sociedade. Sociedade e cultura brasileira. Concepções político-

filosóficas de educação. O papel político, ético e social do professor. Psicologia da educação 

desenvolvimento e aprendizagem: concepções e teorias A relação professor, aluno e escola. 

Cotidiano escolar: Desenvolvimento e aprendizagem. O processo de ensino-aprendizagem. 

Instrumentos metodológicos da aprendizagem. Planejamento (o papel dos objetivos educacionais 

e os conteúdos de aprendizagem). Lei Orgânica do Município de Cerquilho/SP. 

 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
 
ANTUNES, C. Jogos para a estimulação das múltiplas inteligências. 12ª  edição. Petrópolis, RJ: 
Vozes, 2003. 
 
ANTUNES, Celso. Educação Infantil: prioridade imprescindível. 4 ed. Rio de Janeiro: Vozes, 2004. 
 
ARROYO, Miguel. O significado da infância. In: Anais do Seminário Nacional de Educação Infantil. 
Brasília, MEC / SEF / COEDI, 1996. 
 
BRASIL. Ministério da Educação - Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Vols 
1,2 e 3. Brasília: MEC/SEF,1998. 
 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 
 
FERREIRO, Emília; TEBEROSKY,  Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: Ed. 
Artmed, 199. 
 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
 
FREIRE, Paulo. Educação como prática da liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. 7ª edição. São Paulo: África. 
 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do currículo por projetos de 
trabalho. 5ª ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
 
LOPES, Antonia Osina et al. Repensando a Didática. 1ª ed. Campinas: Papirus, 1991. 
 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
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MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
 
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1995. 
 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins fontes, 1991. 
 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2000. 
 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BASICA I: Conhecimentos Específicos para a área de atuação: 

Políticas Públicas para o Ensino Fundamental; Organização do trabalho pedagógico da Educação 

Fundamental; Projetos pedagógicos para o trabalho em Educação Fundamental; Registros, 

planejamento e avaliações na Educação Fundamental; Conhecimento do sistema de escrita 

alfabética, Leitura e produção de texto; Resolução de problemas e operações no ensino 

Fundamental; Matriz de Referência Prova Brasil/SAEB; Pressupostos teóricos e metodológicos da 

Educação Fundamental; Educação, cultura e infância; Formação do professor de Educação 

Fundamental; Currículo e inclusão; Teorias Educacionais que fundamentam a Educação 

Fundamental; Legislação. 

 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
 
Brasil. Ministério da Educação. PDE: Plano de Desenvolvimento da Educação: Prova Brasil: 
ensino fundamental: matrizes de referência, tópicos e descritores. Brasília: MEC. 
 
BRASIL. Secretaria de Educação Básica. Diretoria de Apoio à Gestão Educacional. Pacto nacional 
pela alfabetização na idade certa: a aprendizagem do sistema de escrita alfabética: ano 1: unidade 
Brasília: MEC, SEB, 2012. Disponível em 
<http://pacto.mec.gov.br/images/pdf/Formacao/Ano_1_Unidade_3_MIOLO.pdf>. Acesso em 11 
abr. 2017. 
 
BRASIL. Secretaria de Educação Básica. Diretoria de Apoio à Gestão Educacional. Pacto Nacional 
pela Alfabetização na Idade Certa: Operações na resolução de problemas  Brasília: MEC, SEB, 
2014. Disponível em: 
< http://pacto.mec.gov.br/images/pdf/cadernosmat/PNAIC_MAT_Caderno%204_pg001-088.pdf>. 
Acesso em: 07 abr. 2017. 
 
BRASIL. Secretaria de Educação Básica. Diretoria de Apoio à Gestão Educacional. Pacto Nacional 
pela Alfabetização na Idade Certa. Currículo na perspectiva da inclusão e da diversidade: as 
Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica e o ciclo de alfabetização. Caderno 01– 
Brasília: MEC, SEB, 2015. Disponível em: 
<http://pacto.mec.gov.br/images/pdf/Cadernos_2015/cadernos_novembro/pnaic_cad_1_19112015.
pdf> Acesso em 07 abr. 2017. 
 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995.  
 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992.  
 
FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO  
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 01/2017 

38 

 

 

FERREIRO, Emilia; TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: Ed. Artmed-
1999. 
 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena. Escola: leitura e produção de textos. Porto 
Alegre: Artmed, 1995. 
 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 
2002. 
 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
 
MICOTTI, Maria Cecília de Oliveira. Leitura e escrita:  como aprender com êxito por meio da 
pedagogia por projetos. São Pulo: Editora Mediação, 2009. 
 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.  
 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. VYGOTSKY, 
L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
SEB; Inep, 2008. Disponível em: 
<http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/prova%20brasil_matriz2.pdf>. Acesso em 10 abr. 2017. 
 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II - LÍNGUA PORTUGUESA: Fonética e Fonologia: Fonema 

e Sílaba; Encontro Vocálicos e Consonantais e Dígrafo; Ortografia; Acentuação. Morfologia: 

Estrutura das Palavras; Formação das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classe de 

Palavras. Sintaxe: Frase, Oração, Período; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da 

Oração; Termos Acessórios da Oração; Período; Sinais de Pontuação; As Palavras "Que" e "Se"; 

Uso dos porquês; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Crase; 

Uso do hífen; Problemas Gerais da Língua Culta; Significação das Palavras. Estilística: Figuras de 

Linguagem; Vícios de linguagem. Redação: Tipos de Composição: Descrição, Narração, 

Dissertação; Tipos de Discurso; Análise e Interpretação de Textos; As qualidades e defeitos de um 

texto. Literatura: Literatura Brasileira; Parâmetros Curriculares Nacionais: apresentação dos temas 

transversais. MEC/SEF. 1997. Primeiro e Segundo ciclos do Ensino. 

1- Fonética e Fonologia: encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, sílaba, acento tônico. 2- 

Ortografia: notações léxicas; acento, til, trema, apóstrofo, cedilha, hífen. Regras de acentuação. 3- 

Tipos de morfemas e classes de palavras, radical, desinência, afixo, vogal temática, vogal e 

consoante de ligação, palavras primitivas, derivadas, simples e compostas. 4. Artigos: definidos e 

indefinidos. 5. Classificação e flexão dos substantivos. 6- Concordância e flexão de adjetivos. 7- 

Pronomes. 8- Numerais 9- Verbos: flexões, concordância e regência verbal 10- Classificação, 

colocação e gradação de advérbios. 11- Função, forma e significação de preposições. 12- 

Conjunções- 13- Interjeições. 14- Frase, oração e período. O período e sua construção. Termos 

integrantes e termos acessórios da oração. 15- Figuras de linguagem.  16- Vícios de linguagem. 

17- Tipos de discurso. 18- Pontuação. 19- Literatura brasileira. 20- Tipos de textos. 21- Gêneros 

textuais. 22- Análise e interpretação de textos. 23- Variedade Linguística. 24 – Parâmetros 

Curriculares Nacionais. 
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BAGNO, Marcos. Preconceito Linguístico. 52. ed. São Paulo: Parábola, 2015. 
 
BAKHTIN, Mikhail. Os gêneros do discurso. In. Estética de criação verbal. São Paulo: Martins 
Fontes, 2000. 
 
BASSO, Renato; ILARI, Rodolfo. O português da gente: a língua que estudamos, a língua que 
falamos. São Paulo: Contextos, 2006. 
 
BOSI, Alfredo. História concisa da literatura brasileira. 49. ed. São Paulo: Cultrix, 2013. 
 
CINTRA, Lindley; CUNHA, Celso.  Nova gramática do português contemporâneo. 5. ed. Rio de 
Janeiro: Lexikon, 2008. 
 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
 
KOCH, Ingedore Vilaça. A coesão textual. 21. ed. São Paulo. Contexto, 2007. 
 
PASSARELLI, Lilian Ghiuro. Ensino e correção na produção de textos escolares. São Paulo: 
Telos, 2012.  
 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA: Conjuntos dos números naturais, 

inteiros, racionais, irracionais, reais e complexos; Operações e suas propriedades envolvendo 

números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais e complexos; Múltiplos, divisores e números 

primos; Módulo de um número; Divisibilidade - algoritmo de Euclides; Mínimo múltiplo comum e 

Máximo divisor comum; Operações com frações; Proporcionalidade; Regra de três simples, Regra 

de três composta; Resolução de situação-problema que envolva porcentagem; juros simples e 

compostos; empréstimos e financiamentos; Procedimentos de cálculo exato e aproximado; Termo 

algébrico, polinômios e suas operações, frações algébricas; Produtos Notáveis e Fatoração; 

Função: conceitos, função inversa, função composta; Aplicação do conceito de função na 

resolução de problemas; Funções: Afim, Quadrática, Exponencial e Logarítmica; Resoluções de 

equações, inequações e sistemas de 1° e 2° graus, exponenciais, logarítmicas e suas aplicações; 

Progressões Aritméticas e Geométricas; Análise Combinatória; Polinômios e Equações 

Polinomiais; Plano Cartesiano; Equação da reta, da circunferência e da elipse; Relações entre 

figuras espaciais e suas representações planas; Figuras geométricas planas: composição e 

decomposição, transformação, ampliação, redução e simetrias; Polígonos convexos: relações 

angulares e lineares; Circunferência, ângulos na circunferência; Conceito de congruência e 

semelhança de figuras planas; Relações métricas na circunferência; Relações métricas e 

trigonométricas num triângulo retângulo; Relações trigonométricas num triângulo qualquer; 

Funções Trigonométricas; Relações entre as funções trigonométricas; Arco soma e arco duplo; 

Construções históricas e metodológicas de sistemas de medidas: unidades de medida, medida 

padrão, instrumentos de medida; Problemas envolvendo sistemas de medidas (comprimento, área, 

volume, tempo); Comprimento da circunferência; Cálculo de perímetros e áreas das principais 

figuras planas; Áreas e volumes dos principais sólidos geométricos; Ângulos complementares, 

suplementares e replementares; relações angulares em retas paralelas cortadas por transversal;  
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Teorema de Pitágoras; Relações métricas no triângulo retângulo; trigonometria no triângulo 

retângulo; Sólidos semelhantes e sólidos de revolução; Variações entre grandezas no sistema de 

coordenadas cartesianas; Proporcionalidade diretamente e inversamente proporcionais; 

Construção e interpretação de tabelas e gráficos; Noções básicas de Estatística: Obtenção das 

medidas de tendência central de uma pesquisa (média, moda e mediana), compreendendo seus 

significados para fazer inferências; resolver situação-problema que envolva conhecimento 

estatístico; utilizar conhecimento de estatística como recurso para a construção de argumentação; 

avaliar propostas de intervenção na realidade utilizando conhecimentos de estatística; 

Probabilidade; Matrizes: conceitos, operações, matriz inversa e determinantes. Parâmetros 

Curriculares Nacionais; Meios para ensinar e aprender Matemática no Ensino Fundamental: 

História da Matemática, jogos nas aulas de Matemática, uso das calculadoras, uso da informática. 
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Ática. 2005. 
 
GIOVANNI, José Ruy et al. Matemática Completa (FTD, 2001). 
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Matemática. 1ª edição, 2007. 
 
LIMA, Elon Lages e outros. Tema e Problemas Elementares. Sociedade Brasileira de Matemática. 
2ª edição, 2005. 
 
LIMA, Elon Lages e outros. Tema e Problemas. Sociedade Brasileira de Matemática. 3ª edição, 
2003. 
 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 
2010.  
 
PAIVA, Manoel Rodrigues. Matemática. Volumes 1, 2 e 3. Editora Moderna.1ª Edição, 2009. 
 
PARRA, C. E SAIZ, I. Didática da Matemática. 1996. Porto Alegre: ArtMED. 
 
PARRA, Cecília e Saiz, Irma (org.) - Didática da Matemática: reflexões psicopedagógicas Porto 
Alegre, Artmed, 1996. 
 
PONTE, J.P., Brocardo, J. e Oliveira, H. Investigações matemáticas na sala de aula. Associação 
de Professores de Matemática. ISBN: 85-7526-103-7 -- 1ª Edição, Out. 2003. 
 
POZZO, Juan Ignácio (org.) - A solução de problemas. Aprender a resolver, resolver para 
aprender, Porto Alegre, Artmed, 1998. 
 
SACRISTÁN, J.G. O currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: Artmed.SANTOS, 
Vinício de M. - Linguagens e Comunicação na Aula de Matemática. In: NACARATO, Adair M.; 
LOPES, Celi E. (orgs) - Escritas e Leituras na Educação Matemática. Belo Horizonte: Autêntica, 
2009. 1ª. Reimp. 
 
SKOVSMOSE, Ole. Educação Crítica: incerteza, matemática, responsabilidade. São Paulo: 
Cortez, 2007.  
 
SUTHERLAND, Rosamund. Ensino eficaz de Matemática. Porto Alegre: Artmed, 2009. 
 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991.  
 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – CIÊNCIAS: Ecologia: populações, comunidades e 

ecossistemas; energia nos ecossistemas; cadeias e teias alimentares; pirâmides ecológicas; 

relações ecológicas; ciclos dos nutrientes; formações fitogeográficas do Brasil. Seres vivos: 

classificação dos seres vivos; evolução; principais grupos de animais e plantas: classificação, 

características, morfologia e fisiologia; reinos fungi, protista e monera: características gerais; 

Citologia e Genética: tipos de células; estrutura da célula (membrana plasmática, citoplasma e 

organelas celulares, o núcleo celular e o material genético); hereditariedade; grupos sanguíneos; 

corpo humano: células, tecidos, órgãos e sistemas (morfologia e fisiologia); Mecânica: grandezas 

físicas; MRU (Movimento Retilíneo Uniforme) e MRUV (Movimento Retilíneo Uniformemente 

Variado); forças; peso, massa e gravidade; pressão; Astronomia. Óptica, ondulatória e termologia: 

a luz; lentes e espelhos; refração e reflexão; o som; propagação do som; características das ondas 

sonoras; calor e temperatura; transferência de calor; isolantes térmicos; dilatação dos corpos; 

Eletricidade e Magnetismo: cargas elétricas; eletrização dos corpos; tensão, corrente, potência e 
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resistividade elétrica; circuitos elétricos; associação de resistores; imãs e bobinas. Química: 

matéria; conservação da matéria; fenômenos físicos e fenômenos químicos; substâncias puras e 

misturas; sistemas; substâncias simples e compostas; estrutura dos átomos; teorias atômicas; 

tabela periódica; elementos químicos; isótopos, isóbaros e isótonos; reações químicas; funções 

inorgânicas; ensino de ciências: por que ensinar ciências?; modelo de mudança conceitual; 

história e filosofia da ciência; temas transversais; relações ciência, tecnologia, sociedade e 

ambiente (CTSA); o ciclo de vida dos bens materiais: extração, produção, distribuição, consumo e 

tratamento de resíduos. 
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Editora, 2000.  
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Universidade de São Paulo, 1998. 
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LEONARD, Annie. A História das Coisas:  da natureza ao lixo, o que acontece com tudo que 
consumimos. Tradução de Heloisa Mourão. Rio de Janeiro: Zahar, 2011. 
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LOPES, Sônia. Investigar e conhecer: ciências da natureza, 7º ano. São Paulo: Saraiva, 2015. 
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MORIN, Edgar. Ciência com consciência. Tradução Maria Gabriela de Bragança. Portugal: 
Publicações Europa-América, 1982. 
 
OLIVEIRA, Daisy L. (org). Ciências nas salas de aula. Porto Alegre. Mediação (Cadernos de 
Educação Básica 2). 
 
POZO,J.I.(Org.). A solução de problemas nas ciências da natureza. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
SANTANA, Olga; FONSECA, Anibal. Ciências Naturais, 6º ano. 3. ed. São Paulo: Saraiva,  2009. 
 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BASICA II – HISTÓRIA: Brasil Colonial: Pacto Colonial: Empresa 

açucareira, Mineração; Brasil Independente: 1º Reinado, 2º Reinado, Regência; Brasil 

Republicano: Queda do Império - República da Espada - Encilhamento (Rui Barbosa) - Revolução 

de 30 Estado Novo - Governos Militares; Oriente Antigo: Egito - Mesopotâmia - Palestina - Pérsia; 

Antiguidade Clássica: Grécia e Roma; Feudalismo; Renascimento Cultural; Reformas religiosas; 

Revolução Industrial; Revolução Francesa; Independência dos Estados Unidos e América Latina; 

Fazer e construir a História; A América encontrada pelos europeus; Colonização: Dominação, 

submissão e resistência; A crise do Sistema Colonial; O Brasil constituindo-se em Estado; O Brasil 

parece ser o café e o café não é o Brasil; Anos 20 / As tensões sociais transformadas em conflitos; 

O Brasil contemporâneo: O movimento da História - permanência e mudanças; Estados Nacionais, 

Imperialismo e Revoluções; Industrialização e urbanização; A cidade e o campo; Parâmetros 

Curriculares Nacionais para Educação Fundamental (História). 

 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
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transversais. MEC/SEF. 1997.  
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2004. 
 
BRASIL. Lei 11.645 de 10 de Março de 2008. Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
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diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino, a 
obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena" nos estabelecimentos 
de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados. 
 
BAKHTIN, M. A cultura popular na Idade Média e no Renascimento - o contexto de François 
Rabelais. São Paulo/Brasília: Hucitec/Ed. da UnB, 1987. 
 
BITTENCOURT, (Org.) O saber histórico na sala de aula. São Paulo: Contexto, 1997.  
 
BITTENCOURT. Ensino de História: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez, 2004. 
 
CABRINI, Conceição e outros. Ensino de história - revisão urgente. São Paulo:Educomped/Inep, 
2005. 
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DUBY, Georges. História da vida privada 2: da Europa feudal à Renascença. São Paulo: Cia das 
Letras, 2002. v.2.  
 
DUBY, Georges (orgs.). História da vida privada, v. 3. São Paulo: Companhia das Letras, 1991 
 
 
FAUSTO, Boris. História do Brasil. São Paulo: EDUSP, 1994. 
 
FUNARI, Pedro Paulo Abreu. A Antiguidade clássica: a história e cultura a partir dos documentos. 
Campinas: Unicamp, 1995. 
 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992.  
 
HOBSBAWM, Eric. Era dos extremos: o breve século XX (1914-1991). São Paulo: Companhia das 
Letras, 1995.  
 
HOBSBAWM, Eric. Tempos Interessantes. São Paulo: Companhia das Letras, 

2002. 
 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 
1995. 
 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 
2002. 
 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 
2010.  
 
MELLO E SOUZA, Marina de. África e Brasil africano. São Paulo: Ática, 2005. 
 
PINSKY, Jaime. O ensino de história e a criação do fato. São Paulo: Contexto, 1988. 
 
SCHIMIDT, Maria Auxiliadora. O ensino de História Local e os desafios da formação de 
consciência histórica.. In: MONTEIRO, Ana Maria. Et all (org.) Ensino de História: sujeitos, saberes 
e práticas. Rio de Janeiro: MauadX: Faperj, 2007. 187 - 198 
 
SEVCENCKO, Nicolau (Org.) História da vida privada no Brasil: República da Belle Époque à era 
do rádio, São Paulo, Companhia das Letras, 1998 
 
VEYNE, Paulo (Org.) História da vida privada, v. 1: do império romano ao ano mil. São Paulo: 
Ciadas Letras, 2000. v.1. 635 p 
 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991.  
 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BASICA II – GEOGRAFIA: I - Noções básicas de Geografia: Noções 

de Espaço: Conceitos e espaço em transformação; Orientação: Rosa dos Ventos e Coordenadas 

geográficas; Fusos horários: Fusos do Brasil, Horários de verão; Cartografia: Projeções, Escalas, 

Legendas, Sensoriamento remoto; Noções de Astronomia, Origem do Universo; O Sistema Solar; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO  
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 01/2017 

45 

 

 

Movimentos da Terra; Estações do ano; Fases da Lua; II - Geografia do Brasil e Regional: A 

organização do espaço geográfico brasileiro; Posição geográfica do Brasil: localização e limites; 

Regionalização; O Brasil no contexto Mundial; Aspectos físicos: relevo, clima, vegetação e 

hidrografia; Aspectos humanos: formação e cultura da população, crescimento, distribuição, 

estrutura (etária, sexual, atividades setoriais e indicadores socioeconômicos), urbanização e suas 

consequências; Aspectos econômicos: atividade agropecuária (evolução, sistemas e áreas de 

produção, mão de obra e questão agrária), extrativismo vegetal e mineral, as fontes de energia, as 

atividades industriais, os meios de transportes e circulação de mercadorias; Os principais 

problemas ambientais rurais e urbanos. III - Geografia Geral e Geopolítica: Organização do espaço 

mundial; Divisão geográfica dos continentes; A produção do espaço nos países desenvolvidos e 

subdesenvolvidos; Aspectos físicos dos continentes: relevo, clima, vegetação, hidrografia e 

dinâmica interna e externa da Terra; Aspectos humanos mundiais: teorias demográficas e 

crescimento, distribuição, estrutura, indicadores socioeconômicos. Aspectos econômicos: atividade 

agropecuária (modos, sistemas e áreas de produção) extrativismo vegetal e mineral, as fontes de  

energia, as atividades industriais (tipos de indústrias, áreas industriais e sistemas de produção); A 

Geopolítica Mundial: da Guerra Fria e a Nova Ordem Mundial; O processo de globalização e suas 

implicações; Os blocos econômicos e suas áreas de influências (MERCOSUL, União Europeia, 

NAFTA, APEC e outros); Os fluxos comerciais, de transportes e comunicações; A economia 

mundial: G-8, G-20, Rodada Doha, China, Tigres Asiáticos, transformações do leste europeu, 

nacionalismo e áreas de conflitos e guerrilhas; A questão ambiental; Os desafios da conservação 

ambiental: As interações entre sociedade e natureza; O ensino da Geografia no Ensino 

Fundamental I e II e Médio; Parâmetros Curriculares Nacionais: apresentação dos temas 

transversais. MEC/SEF. 1997. Primeiro e Segundo ciclos do Ensino Fundamental. 
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ANEXO VI 

CRONOGRAMA 

 

DESCRIÇÃO DATAS 

Inscrições e solicitação de isenção de taxa 17 a 19 de abril de 2017. 

Entrega de Títulos e tempo de serviço 17 a 19 de abril de 2017. 

Pagamento da taxa de inscrição 17 a 20 de abril de 2017. 

Publicação do edital de deferimento das inscrições, isenções e condições especiais. 24 de abril de 2017. 

Recursos de indeferimento de inscrição e isenção  25 e 26 de abril de 2017 

Retificação do edital de deferimento das inscrições e isenções (se houver) 28 de abril de 2017 

Pagamento de taxa de inscrição da isenção indeferida (se houver) 02 de maio de 2017 

Divulgação dos locais de prova e ensalamento 15 de maio de 2017 

Data provável da prova 21 de maio de 2017 

Divulgação do gabarito 22 de maio de 2017 

Recursos contra o gabarito 23 e 24 de maio de 2017 

Publicação dos recursos contra o gabarito (se houver) 29 de maio de 2017 

Publicação do resultado preliminar (prova objetiva, prova de títulos e tempo de serviço) 31 de maio de 2017 

Recurso contra resultado preliminar 01 e 02 de junho de 2017 

Publicação do recurso do resultado preliminar (se houver) 07 de junho de 2017 

Classificação final 08 de junho de 2017 

Homologação do Processo Seletivo  09 de junho de 2017 

Obs: As datas previstas neste cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente conforme previsto no 
Edital. 
 


